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ASSINATURA

Di:;põe soh;'c, caltcelamento e reversão

de a1:osentarirria.
C u m en Bibiona [e fltru er a F ah e

VARRE.SAI PREV

unrRÍcuu t3ts.o
O PreLeitc' ir,Íunicipa! de Varre-Saí/RJ. no

uso das atriotiições que lhe sãr'r

confcridas Dela legrslação enl viqor,

espcciahnente oekrs inci-"oç. Vi e lX- drt

art. 78. da l,er Crp.ânica do Município.

CONSíDERANDO o disposto no Art. 26 da Lei l\/tunícipai n" I B4l!)7. qrle

.;s!.a[)ei.icr] a rç:versão cc]mo o retorno à atividade do servidor aposerrtadcr uoi ilrvalrdez, clJÍrndo.

l;':r.iirnta nrédica oficial, tbrem declarados insubsistentes os nrotir,os dts ai:osentadorias;

CONSIDERANDO as Portarias n's 201/2020 ç: 202120?.ú. amuas ,Je

í)i I 1 1 ;2{120, publicarias em 01 I i2r2020. que concedeu aposentaCoria por invalidez à. ser , , ior r.

CONSTDERANDO o Latrdo Médico Periciai, emitido ern 2210812025 pcla

itrnta Médica Oficial dc N'[unicípio, composta pelos médicos í-]arnila Kef lv l]ereira, E{rrards

Vargas }abbri e Daniel Fabbri Ramos, que concluiu pela total recuperaçãr-, da capacidade

laboral da referida setvidora. declarando insubsistentes os nloÍivc,s que ense.iaram slra

lítt1si-ntadL\ria;

CONSIDEIIANDO, por finr. a natLlreza vinculacla rjo aÍo de rcversâr) Ílesta

hii:rctese., que irirçrõe à A«in;inistraçâo Priblica o dever de prolnover o l.ctr-rrno da servidora ap

ser',':ço atiVO;

l-_'JtsoL\rE:

c
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Art. l' Fica cancelada, em todos os seus efeitos, as Portarias nos 201 e 2.02,

antbas de 2020, que concederan aljcientadorias por invalidez à servidora CRISTIANE ABIB

FABRI.

Art. 2' Fica concedida a REVEnSÃO ao serviço ativo. com fundamento

no Art. 26 da Lei Municipal no 184197, para os caÍgos de provimento efetivo (Jornatiista e

Professor de ln a 4'Séries), anteriormente ocupados.

Art. 3' Â servidora deverá retornar ao exercício de suas funções no prazo

.1e i5 (quinzc) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, apresentando-se à Secretaria

Ivlunicipal de Administração para os devidos encaminhamentos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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